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A PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, através da Secretaria de
Obras e Serviços Públicos - SOSP torna público, para conhecrmento dos
interessados, que realizará licitação na modalidade COtrtCORnÊnClA, na forma
ELETRONICA, a qual será conduzida pelo(a) Sr.(a). Ana Adilia Maia. - AGENTE DE
CONTRATAÇÃO, e pelo(a) Sr.(a) Camila Rodrigues Saldanha, e pelo(a) Sr.(a). Jose
célio de Arruda. - EQUTPE DE APOTO da COMTSSÃO DE CONTRATAÇÃO,
nomeados(as) pelas Portarias, No 036/2025, 1.00012025, 03812025, respectivamente,
para a escolha da proposta mais vantajosa, objetivando a contrataÇão do objeto desta
licitação, observadas as normas e condiÇões do presente Edital e seus anexos e as
disposiçóes contidas na Lei Federal no 14.133, de 0í de abril de 2021: Lei
Complementar Federal no 123, de 14 de dezembro de 2006; Ler Federal 13.709, de í4
de agosto de 2018 (LGPD - Lei Geral de Proteção de Dados).
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I duzentos e vinte e sete reais e quarenta e sete centavos).
DATA, DA SESSÃO PÚBL|CA I Oià 29t05t202â às 09:00. hs (horário de Brasítia)
CRITERIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL
MODO DE DISPUTA: ABERTO.
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO

1.'1. O objeto da presente licitação é o REGTSTRO DE PREÇOS VTSANDO A
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAçÃO DA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE
INTERVENÇÕES DE QUALIDADE VIÁR|A NO PERíMETRO URBANO DE
LIMOEIRO DO NORTE, NAS RUAS CONEGO BESSA E CEL. SERAFIM CHAVES,
CENTRO, JUNTO A SECRETARTA OE OBRAS E SERVTÇOS PúBL|COS DO
MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE.CE.
í.2. A licitação será realizada por GRUpo, coníorme tabela constante do ANEXo I -
Termo de Referência / PROJETO BÁS|CO.
1.3. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto desta
concorrência descritas no Licita Mais Brasil - LlclrA + BRASIL e aquelas óonstantes
neste Edital, prevalecerão estas últimas.

,I. DO OBJETO:

RUA cEL. ANTôNto JoAeutM, N.o 2.121, cENTRo, LtMoEtRo Do NoRTE/cE. cEp 62930-000
E-MAIL: prefeitura@limoeirodonorte.ce.gov.br

ORIGEM DA LICITAÇAO: Secretaria de Obras e ServiÇos Públicos - SOSP,

MODALIDADE:
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NO 014/2026 . SOSP
/SRP

PROCESSO N':

OBJETO:

CONSTITUI OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÂO O
REGISTRO DE PREçOS VISANDO A FUTURA E
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DA PRESTAçÃO DE
SERVIçOS DE, INTERVENÇOES DE QUALIDADE
VIARIA NO PERIMETRO URBANO DE LIMOEIRO DO
NORTE, NAS RUAS CONEGO BESSA E CEL.
SERAFIM CHAVES, CENTRO, JUNTO A
SECRETARTA DE OBRAS E SERVTçOS PÚBL|COS
DO MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE-CE

I

01412026 - SOSP /SRP

I
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2. DA DISPONIBILI Ão oo eotrat:
2.í. O Edital e seus anexos estáo disponíveis, na íntêgra, gratuitamente nos síti ár-
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) (https://wrviv.gov. br/pncp/pt- br; Rubrica

Prefertura Municipal de Limoeiro do Norte (https://www.limoeirodonorte.ce.gov.br/),
Portal de Licitações dos Municípios do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE
(https://municipios-licitacoes.tce. ce.gov. br/index. php/licitacao/abertas), e na Plataforma
de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil - LICITA + BRASIL
(https://licitamaisbrasil.com. br|.
2.2. O certame será realizado por meio da plataforma Licita Mais Brasil - LICITA +
BRASIL, no endereço eletrônico (https://licitamaisbrasil.com.br/).
2.3. As solicitações, informações ou dúvidas, bem como o acompanhamento de todo o
trámite ocorrerão através da plataforma Licita Mais Brasil - LICITA + BRASIL, sendo
necessário a licitante realizar PRÉVlO CADASTRO.
2.4. Diante da ocorrência de qualquer problema de ordem técnica ou operacional,
solicitar formalmente a Plataforma provedora da licitação eletrônica: Licita Mais Brasil,
através do telefone (11) 4040-8714, 0800 59'l 6173, e-mail:
contato@licitamaisbrasil.com.br, WhatsApp: (11) 4040-8714, sob pena de preclusáo
da oportunidade de alegação da matéria,

3. DA OATA E DO HORÁRIO OA LIGITAÇÃO:
STAS: a partir de 14t05t2026, a partir

das 17:00 hs.
3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS/ INICIO DA DISPUTA DE PREÇOS:
2910512026, às 09:00 horas.
3.3. LOCAL: Plâtaforma de Licitações Eletrônicas da Licita Mais Brasil - LICITA +
BRASI L (https://licitamaisbrasil. com. br/).
3.4. REFERENCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo
sistema será observado o horário de Brasília/DF.
3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente
que impeça a realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para
no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar da respectiva data.

4, DA FONTE DE RECURSOS:
4.1. As despesas decorrentes do contrato objeto desta licitação correrão à conta da
dotação orçamentária no 320'1.15.452.0016.2.093 Conservação de Vias e Logradouros
Publicos. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00. Subelemento: 3.3.90.39.'16. -
Manutenção e Conservação de Bens imóveis, Fonte: 1500000000.

5, DA PARTICIPACÃO NA LICITAÇÃO:
5.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente
credenciados no sistema Licita Mais Brasil através do endereço eletrônico
www.licitama rasil.com.br
5.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçóes efetuadas
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances,
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso,
ainda que por terceiros.

RUA cEL, ANTÔNIo JoAQUII\,I, N.o 2,121, cENTRo, LIMoEIRo Do NoRTE/CE. cEP 62930-000
E-MAIL: prefeitura@limoeirodonorte.ce.gov.br
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S.:. É ae responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus da
cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados ju ubrica

aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados.
5.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassiÍicação
no momento da habilitação.
5.5. NAO HA NESTE CERÍAME LOTE(S) para a participação exclusiva a

,!!r^. âríir(,MlEtrE'!

microempresas e empresas de pequeno porte,
Complementar no 1 23, de 14 de dezembro de 2006
5.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, nos limites previstos da Lei Complementar no 123, de 2006.
5.7. Será admitida a participação de empresas em consórcio, nos termos do art. 15 da
Lei Federal no 14.13312021.
5.8. Fica vedada a participação de pessoa jurídica consorciada em mais de um
consórcio.
5.9. As pessoas jurídicas que participarem organizadas em consórcio deverão
apresentar a documentação das empresas que compõem o consórcio, além dos
demais documentos exigidos neste Edital, e o compromisso de constituição do
consórcio por escritura pública ou documento particular, constando, com clareza e
precisão, os direitos e deveres de cada uma das consorciadas entre si e à vista do
objeto desta licitâção. Deverão discriminar, ainda, a empresa líder, estabelecendo
responsabilidade solidária com a indicação do percentual de responsabilidade de cada
consorciada e a etapa da participação na execução do objeto da presente licitaÇão;
5.10. O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de
conclusão do objeto licitatório, até sua aceitação definitiva;
5.í0.1. Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não alteraráo a
constituição ou composição do consórcio, visando manter válidas as premissas que
asseguram a sua habilitação;
5.10.2. Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não se constituem
nem se constituiráo, para fins do consórcio, em pessoa jurídica e de que o consórcio
não adotará denominação própria, diferente de seus integrantes;
5.10.3. Os consorciados deverão comprometer-se a apresentar, antes da assinatura
do contrato decorrente desta licitação, o lnstrumento de Constituição e o registro do
Consórcio, aprovado por quem tenha competência em cada uma das empresas. O
Contrato de consórcio deverá observar, além dos dispositivos legais e da cláusula de
responsabilidade solidária, as cláusulas deste Edital;
5.10.4. Quando da contrataçáo, as faturas e notas fiscais para os serviços executados
pelas empresas consorciadas serão emitidas em nome do consórcio, assim o seu
respectivo pagamento será efetuado em conta corrente única, em nome do consórcio,
cabendo às suas integrantes dispor sobre a forma de divisáo dos serviços, lucros,
tributos e participaçóes no seu ato constitutivo;
5.10.5. As pessoas jurídicas que participarem organizadas em consórcio deveráo
apresentar os documentos exigidos no instrumento convocatório quanto a cada
consorciado, admitindo-se, para efeito de qualificaçáo técnica, o somatório dos
quantitativos de cada consorciado, e, para efeito de qualificação econômico-Íinanceira,
o somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua respectiva
participação.

RUA cEL. ANTôNto JoAeutM, N.ô 2..t21, cENTRo, LlMoEtRo Do NoRTE/CE. cEp 62930-000
E-MAlLt prefeiturâ@lamoeirodonorte.ce. gov.br

nos termos do art. 48 da Lei
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5.'11. Não poderão disputar esta licitação; *-
5.11.í. Aquele que não atenda às condiçóes deste Edital e seu (s) anexo (s); "-Ru;;a-
5.1í.2. Autor do ânteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa íísica
ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;
5.11.3. Empresa, isolâdamente ou em consórcio, responsável pela êlaboração do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento)
do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
5.'l í.4. Pessoa Íísica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi
imposta;
5.í 1.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe funçáo na licitação ou atue na fiscalizaçáo ou na
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colaleral ou por afinidade, até o terceiro grau;
5.11.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404,
de í 5 de dezembro de í 976, concorrendo entre si;

5.11.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçâo do
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração
de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condiçóes análogas às de
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista;
5.í1.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;
5.Íí.9. Organizaçóes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa
condição;
5.íí.í0. Não poderá participaÍ, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução
do contrato agente público do órgão ou entidade contratantê, devendo ser observadas
as situações que possam conÍigurar conflito de interesses no exercício ou após o
exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,
conforme § 1o, do art. 90, da Lei Federal no 14.13312021.
5.12. O impedimento de que trata o item 5.1 1 .4 será também aplicado ao licitante que
atue em substituição a outra pessoa, Íísica ou jurídica, com o intuito de burlar a
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilizaÇão fraudulenta da
personalidade jurídica do licitante.
5.í3. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos
e a empresa a que se referem os itens 5.1 1.2 e 5. í 1.3 poderão participar no apoio das
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou
entidade.
5.í4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico.
5.15. O disposto nos itens 5.11.2 e 5.11.3 nâo impede a licitação ou a contratação de
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do proJeto básico e do
projeto executivo, nas contratações integradas, e do proleto executivo, nos demais
regimes de execuçáo,

RUA cEL. ANrôNto JoAeulM, N.o 2.121, cENTRo, L \roEtRo Do NoRTE/oE, cEp 62930-000
E-irAlL: prefeitura@limoeirodonorte.ce.gov.br
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5.í 6. Em licitaçóes e contrataçôes realizadas no âmbito de projetos e programas
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou Por Rub rica
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida
nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas
sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei
Federal no 14.13312021.
5.'17. A vedação de que trata o item 5. í 1 .8 estende-se a terceiro que auxilie a
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria
técnica.

6. DA APRESENTACAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITACÃó:
6.í. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentaçáo de
propostas e lances e de julgamento.
6.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e
lances, os licitantes encaminharáo, na forma e no prazo estabelecidos no item
anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou
o percentual de desconto, observado o disposto no item 10.14 deste Edital.
6.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do
sistema, que:
6.3.í. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento
convocatório;
6.3.2. Não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14
(catoze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", X)ülll, da
Constituição Federal e;
6.3.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV, do art. '1o e no
inciso lll, do art. 50, da Constituição Federal;
6.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
6.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei
Federal no 14.13312021.
6.5. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3', da Lei Complementar
no 12312006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus
aÍls. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 10 ao 3o, do art. 40, da Lei Federal no

14.13312021.
6.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para

aquele item;

RUA cEL. ANTôNlo JoAeutir, N..2.121, cENTRo, LlMoEtRo Do NoRTE/cE, cEp 62930-000
E-MAIL: prefeitura@limoeirodonorle.ce.gov.bÍ
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6.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e*;:;í-
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito 

n'b'it'
de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no
12312006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa.
6.6. A Íalsidade da declaração de que trata os itens 6.3 a 6.5 sujeitará o licitante às
sanções previstas na Lei Federal no 14.13312021 , e neste Edital.
6.7. A licitante deverá apresentar DECLARAçÃO (MODELO DE DECLARAçÃO DE
CONDUTA ETICA E ANTICORRUPçAO - ANEXO Vl) e, inclusive, na qualidade de
eventualmente contratado, observará e fará observar por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
6.8. Os licitantes poderáo retirar ou substituir a proposta ou, na hipótesê de a fase de
habilitaçáo anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a
abertura da sessão pública.
6.9. Deverá ser anexado juntamente com a proposta inicial a garantia da
proposta, exigida conforme instruções a seguir:
a) A Licitante deverá enviar, juntamente com a proposta, comprovaçâo do
recolhimento de quantia a tÍtulo de garantia de proposta, como requisito de Pré
habilitação.
6.9.1- A garantia de proposta será de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contrataçáo. A garantia de proposta poderá ser prestada nas seguintes modalidades:
a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido
pelo Ministério da Economia,
a.1) Para caução em dinheiro segue conta do município: (Conta Corrente). 52077 -2;
(Agência): 2253-5 - Banco do Brasil S/A;
b) Seguro-garantia;
c) Fiança bancária emitida por banco ou instituiçáo financeira devidamente autorizada
a operar no País pelo Banco Central do Brasil.
d) A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a
licitação.
e) lmplicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o
contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação.
f) O não atendimento do disposto no item 6.8. í . ensejará a desclassificação do
licitante.
g) Caso seja fornecido seguro garantia ou fiança bancária para garantia de
participação na licitação, qualquer um deles deverá ser válido por pelo menos 90
(noventa) dias além da validade da proposta e revalidado na mesma condição pelas
prorrogações que porventura houver. Caso haja pronogação da validade da proposta,
a garantia também deve ser revalidada, mantendo as mesmas condiçóes, sob risco de
inabilitação ou desclassificação.
h) Quando a garantia íor realizada através de seguro-garantia, a mesma deverá ser
emitida por instituição devidamente autorizada pela Superintendência de Seguros
Privados-SUSEP e quando se tratar de íiança bancária junto ao Banco Central do
Brasil, conforme dispõe o Acórdão TCU n.o 498/2011 - plenário.

RUA CEL. ANTÔNIO JoAQUIM, N,o 2,121, cENTRo, LIIvIoEIRo Do NoRrUcE, cEP 62930-000
E-irAlLi preÍeitura@limoeirodonorte.ce.gov.br
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i) Em razão da natureza do contrato de seguro, regido pêlo atl.757 doCOOigo Ciqi#-
segundo o qual a obrigação da seguradora somente se aperfeiçoa com o pagamento
do prêmío. Assim, a mera apresentação da apólice desacompanhada do respectivo
comprovante de pagamento não oferece seguranÇa quanto à eficácia do instrumento
de garantia, podendo, inclusive, configurar risco à regularidade e à continuidade do
procedimento licitatório, portanto, em fase do princípio da segurança jurídica,
esculpido no art. 50, caput, da Lei no. 14.133, de 0110412021, no caso em que o
licitante opte pelo seguro-garantia, o comprovante de pagamento da apólice deverá
ser apresento juntamente com a proposta de preço inicial, sob pêna de
desclassif icação da proposta.
6.í0. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
6.íí. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo
quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras.
6.11.í. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
6.í 1.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final
mÍnimo estabelecido e o intervalo de que trata o subrtem acima.
6.í2. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
6.í2.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por menor preço; e
6.í2.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no
sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.
6.í3. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na
forma do item 6.1 0 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o
órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
6.'14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitaçáo acompanhar as
operaçóes no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens
emitidas pela Adminrstração ou de sua desconexão.
6.í5. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a seguranÇa, para imediato
bloqueio de acesso.

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA:
7.í. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:
7.í.'1. Valor unitário e total do grupo e seus itens;
7.í.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do
Pro.jeto Básico: indicando, no que for aplicável: marca, fabricante, prazo de garantia,
etc;
7.í.3. O licitante (não) poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo
previsto no Termo de Referência/Projeto Básico, obrigando-se nos limites dela;
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a disputa de lances, a licitante que cotou na proposta o menor preço deverá reduzi-lo
a um valor inferior ou igual ao limite máximo acima especificado.
7.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
7.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente na execuçâo do objeto.
7.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
7.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
7.6.'1. lndependêntêmente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamenlo
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
drsposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico,
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus
termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,
promovendo, quando requerido, sua substituiçáo.
7.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação.
7.9. Os licitantes devem respeitar os preÇos máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas municipais, quando participarem de licitações
públicas;
7.9.í. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente
da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos estabelecidos
neste edital.
7.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administraçáo por parte
dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas
competente, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências:
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da
lei, nos termos do art. 7í, inciso lX, da Constituição; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao
erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução
do contrato.

8. DA ABERTURA DA SESSÃO. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇAO DE LANCES:
8.í. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da
sessáo pública.
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8.2.2. A Comissão de Contratação/Agente de Contratação verificará as propo*aô
apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com os
requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanávels ou que náo
apresentem as especificaçôes técnicas exigidas no Projeto Básico.
8.2.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
8.2.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que
somente estas participarão da fase de lances.
8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente
de Contratação/Comissão de Contratação e os licitantes.
8.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do
seu recebimento e do valor consignado no registro.
8.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor TOTAL DO GRUPO (LOTE).
8.7. Os licitantes poderâo oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado
para abertura da sessáo e as regras estabelecidas no Edital.
8.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
8.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relaçáo aos lances intermediários quanto em relação à proposta que
cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (um real).
8.í0. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo
de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou
inexequível.
8.1í. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
8.'12. Caso seja adotado para o envio de lances na Concorrência Eletrônica o modo de
disputa "ABERTO", os licitantes apresentaráo lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.
8.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
8.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
8.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os
lances conforme a ordem final de classificaçâo.
8.í2.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratações,
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a
definição das demais colocaÇões.
8.í2.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.
8.13. Caso seja adotado para o envio de lances na Concorrência Eletrônica o modo de
disputa "ABERTO E FECHADO", os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com lance final e fechado.
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"f,'-'ffi,ft8.13.í. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente do
após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente
determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepçáo de lances.
8.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 100/o

(dez por cento) superior àquela que possa ofertar um lance final e fechado em até
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
8.í 3.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por oÍertar melhor lance.
8.í3.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condiçôes definidas neste item,
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação,
até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual
será sigiloso até o encerramento deste prazo.
8.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
8.í4. Caso seja adotado para o envio de lances no Concorrência Eletrônica o modo de
disputa "ABERTO e FECHADO", poderão participar da etapa aberta somente os
licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/maior percentual de desconto
e os das propostas até 100/o (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os
Iicitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e
eventuais prorrogações.
8.í4.1. Náo havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições deíinidas no item
8.14, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas,
consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.
8.14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duraÇão de dez minutos e, após
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública,
8.í4.3. A prorrogaÇão automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
8.14,4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os
lances conforme a ordem final de classificação.
8.í4.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classiíicada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratações,
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinÍcio da disputa aberta, para a
definição das demais colocações.
8.í4.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados
para apresentar lances intermediários.
8.í5. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores
8.í6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele
que for recebido e registrado em primeiro lugar.
8.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
8.í8. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão de

Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Concorrência, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
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8.í9. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua oroposTa;,;{
8.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas tuo"""
empresas de pequeno porte, uma vêz encerrada a etapa de lances, será efetivada a
verificaçáo automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim
de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45, da Lei Complementar no 12312006,
regulamentada pelo Decreto no 8.538/2015.
8.20.1. Nessas condiçóes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
8.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao
da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema,
contados após a comunicaçáo automática para tanto.
8.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serâo convocadas as demais
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
8.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela
que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
8.2í. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou
entre lances íinais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
8.21.í. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate
será aquele previsto no art. 60, da Lei Federal no 14.13312021.
8.21.1 .1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar
nova proposta em ato contínuo à classificação;
8.21.1 .2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de
cumprimento de obrigaçôes previstos nesta Lei;
8.21.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de açóes de equidade entre homens e

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
8.21.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme
orientaçôes dos órgáos de controle.
8.2í.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens
e serviços produzidos ou prestados por:

8.21.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso
de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em
que este se localize;
8.21.2.2. Empresas brasileiras;
8.21.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País;
8.21.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no

12.187 , de 29 de dezembro de 2009.
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8.22. Enceffada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da
proposta do primeiro colocado permanecer aclma do preço máximo ou inferior ao
desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação/Comissão poderá
negociar condições mais vanta.josas, após definido o resultado do julgamento.
8.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administraçâo.
8.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.
8.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos
autos do processo licitatório.
8.22.4. O Agente de Contratação/Comissão de Contratação solicitará ao licitante
melhor classificado que, no PRAZO DE 2 (DUAS) HORAS, envie a proposta
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmagão
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
8.22.5. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão de Contratação prorrogar o
prazo estabelecido, a partir de solicrtaçáo fundamentada feita no chat pelo licitante,
antes de findo o prazo.

8.23. Após a negociação do preço, o Agente de Contrataçâo/Comissão de
Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

9. DA ACEITAÇAO E JULGAMENTO DA PROPOSTA:
9.í. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação/Comissão de
Contrataçâo verificará se o licitante provisoriamente classiÍicado em primeiro lugar
atende às condiçóes de participação no certame, conforme previsto no art. 14, da Lei
Federal no 14.13312021 , legislação correlata e no item 5.1 I do edítal, especialmente
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www. portaltransparencia.gov. br/sancoes/ceis); e
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral
da União (https://www. oortaltransparencia.qov. br/sancoes/cneo).
c) Lista de Fornecedores Penalizados, mantido pela Prefeitura Municipal de Limoeiro
do NORTE
9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também
de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo'12, da Lei n"
8.429t1992.
9.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas, o Agente de Contratação/Comissáo de Contratação diligenciará
para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências lmpeditivas lndiretas.
9.3.'1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.
9.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação.
9.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta

de condição de participação.
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,"=a#9.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedime
habilitaçáo.
9.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado
de algum tratamento favorecido às ME/EPP's, o Agente de Contratação/Comissão de
Contratação verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 5.5.í e
6.5 deste edital.
9.6. Verificadas as condições de participaçáo e de utilização do tratamento favorecido,
o(a) Agente de Contrataçáo/Comissáo de Contratação examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus
anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35, da lN SEGES no 73, de 30 de
setembro de 2022.

9.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:
9.7.í. Contiver vícios insanáveis,
9.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de
Referência/Projeto Básico do Edital;
9.7.3. Apresentar preços inexequÍveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;
9.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;
9.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou
seus anexos, desde que insanável.
9.8. Em contrataçáo de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise
de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:
9.8.1. Nos regimes de execuçâo por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela
superação do valor global estimado;
9.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se
dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido
como relevante, conforme planilha anexa ao edital;
9.8.3. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor
orçado pela Administração, independentemente do regime de execução.
9.8.4. Poderá ser exigida garantia adicional do licitante vencedor cu.ja proposta for
inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,
equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das
demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.
9.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
9.í0. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços
elaborada pela Adminrstração, o Iicitante classificado em primeiro lugar será
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitaçáo da proposta.

9.10.í. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será
convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, orçamento as planilhas

com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado
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pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificaçôes e Des
lndiretas (BDl) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adeq UadOS Rub ríca
ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilizaçâo dos preços unitários, no
caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada
e contrataçâo integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis
no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do
contrato,
9.í0.2. Deverá apresentar orçamênto (s) detalhado (s) contendo para cada item a
especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a unidade, tudo de acordo
com o disposto no PROJETO BÁSICO deste instrumento, bem como o preço unitário,
o preço total do item e do grupo em algarismo, e o preço global do objeto, em
algarismo, não sendo admitidos preços unitários superiores aos constantes da planilha
orçamentária.
9.10.3. No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará como correta a
unidade do item expressa no orçamento do órgão ou entidade licitadora.
9.10.4. O (s) Orçamento (s) deverá (ão) conter, em sua (s) última (s) folha (s), a
ASSINATURA e o NOME do profissional competente que os subscrever, por carimbo
ou por outro sistema de impressão, e o número da sua carteira profissional expedida
pelo órgão competente. As demais folhas anteriores deverão conter a sua assinatura
ou rubrica.
9.í0.5. O CRONOGRAMA FíSICO-FINANCEIRO deverá representar o
desenvolvimento previsto para a execução total do objeto desta licitação em relação
ao tempo, observado o prazo de execuçâo proposto pela licitante, itens, etapas, fases,
seus respectivos custos.
9.10.6. O CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO deverá ser obrigatoriamente,
compatível com o prazo de execução proposto pela licitante e com o Orçamento
Detalhado apresentado, tanto no que se refere aos itens quanto aos valores e com o
cronograma de desembolsos.
9.í0.7. O percentual atribuído para cada etapa dos diversos itens deverá ser coerente
com a complexidade e a interdependência dos serviços, refletindo a proporcionalidade
e sequência das etapas em relação ao total do item.
9.10.8. Considerando que o critério para pagamento das parcelas exige etapas
efetivamente concluídas, a licitante deverá preparar seu Cronograma Físico-financeiro
de forma a refletir adequadamente o andamento esperado dos serviços.
9.'10.9. O Cronograma Exemplificativo do CRONOGRAMA FíSICO-FINANCEIRO
poderá ser utilizado como modelo para elaboração do Cronograma físico-financeiro a

ser apresentado pela licitante.
9.í0.í0. A Planilha de Composição de Preços Unitários deverá representar todos
os insumos, materiais, mão de obra, equipamentos, encargos sociais e fiscais, BDI e
outros componentes, constantes de todos os serviços listados no Orçamento
detalhado, conforme PROJETO BÁSlCO.
9.í0.í'1. O demonstrativo de Composição de Bonificação e Despesas lndiretas -
BDl, conforme PROJETO BÁSICO, que poderá ser utilizado como referência pela

licitante.
9.10.12. O demonstrativo de Composição dos Encargos Sociais, conforme
PROJETO BÁSICO, que poderá ser utilizado como referência pela licitante.
9.í í. Enos no preenchimento da planilha não constltuem motivo para a

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo

indicado no sistema, desde que náo ha.ja majoração do preço.
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9.'11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que r.ráe---:(-
alterem a substância das propostas; 

.n"- ''--Ã-'ãiiã-
9.íí.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional,
quando não cabível esse regime.

í0. DA FASE DE HABILITAÇAO:
10.í . Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitaçáo, serão
exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70, da Lei Federal no

14.133t2021.
'10.7. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem
no PaÍs, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
't0.7.'1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione
no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata dê registro de preços, os
documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no
País e apostilados nos termos do disposto no Decreto no 8.660, de 29 de janeiro de
20'16, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos
consulados ou embaixadas.
í 0.8. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação
técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será
observado o somatório dos valores de cada consorciado.
í0.9. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em
original, por cópia ou por outro meio previamente definido pela Administração;
í0.í0. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informaÇões
prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei Federal no 14.13312021).
'10.íí. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas específicas.
10.12. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que
suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençôes coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
í0.13. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão de Contratação, em sítios
eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal
de prova, para fins de habilitação.
í0.13.1. Os documentos exigidos para habilitação, serão enviados por meio do
sistema, em formato digital, no PRAZO MINIMO DE 02 (DUAS) HORAS , prorrogável
por igual período, contado da solicitação do Agente de ContrataÇóes.
10.í3.2. Na hipótese de a fase de habilitaÇão anteceder a fase de apresentação de
propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente
os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto,
observado o disposto no § 1o, do art. 36 e no § 1o, do art. 39, da lnstrução Normativa
SEGES no 73, de 30 de setembro de2022.
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í 0.í 3.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do P íca
Básico somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
í 0.í 3.4. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal,
quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em
relação a todos os licitantes.
'10.í4. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a
substituiçáo ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência,
para:
10.14.1. Complementação de informaçôes acerca dos documentos já apresentados
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da
abertura do certame; e
10.14.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas;
í0.'15. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação/Comissão
de Contratação poderá sanar erros ou falhas, que nâo alterem a substância dos
documentos e sua validade jurídica, mediante decisáo fundamentada, registrada em
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e
classificaçâo.
í0.í6. Na hipótese do licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente
de Contratação/Comissáo de Contratação examinará a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que
atenda ao presente edital.
10.'17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os
procedimentos de que trata o subitem anterior,
í0.í8. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não
como condiçáo para participação na licitaçáo.
í0.í9. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido
encerrada, náo caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo
em razáo de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

íí. DOS RECURSOS:
íí.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação
ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o
disposto no art. '165, da Lei Federal no 14.13312021 .

11.2. O prazo recursal e de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de
lavratura da ata.
í1.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato
de habilitação ou inabilitação do licitante:
í'1.3.í. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente em campo
próprio no sistema no prazo de 30 (trinta) minutos do mencionado ato, sob pena de
preclusão;
'l'1.3.2. O prazo pa,a apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
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12. DA ADJUDTcAÇÃo e xouroroclÇÃo:
í2.í. Encerrada a fase recursal, a autoridade superior do órgáo ou entidade adjudicará
o objeto da licitação e homologará o procedimento licitatório.
12.2. O sistema gerará Ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos
do procedimento e as ocorrências relevantes.
í2.3. Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para assinar o
contrato ou ata de registro de preço, assim como para prestar garantia contratual no
prazo e condições definidas no Temo de Referência este edital.
12.4. Na assinatura do instrumento de contrato ou da ata de registro de preço, será
exigida a comprovação das condições de habilitação, as quais deverão ser mantidas
pelo licitante durante a vigência do termo de contrato ou da ata de registro de preço.

1LD4 Fo8!4AL!ZAÇÃO E ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
í3.í.Homologadooresultadodalicitação,-rrytro
de Preços, respeitada a ordem de classiÍicação e a quantidade de fornecedores a
serem registrados, convocará os interessados para, no prazo de 5 (cinco) dias,
contados da data da convocaçáo, proceder à assinatura da Ata de Registro de Preços,
a qual, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de
fornecimento, nas condições estabelecidas.
13,2. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando,
durante o seu transcurso, for solicitado pela licilante convocada, desde que ocorra
motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador.
13.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas
propostas de preços do(s) licitante(s) vencedor(s), bem como será incluído na
respectiva ata o registro do(s) licitante(s) que aceitar(em) cotar o objeto com preÇos
iguais ao do licitante vencedor, na sequência da classiíicação do certame, conforme
permissivo legal do art. 82, inciso Vll da Lei Federal no 14.133, de 1o de abril de 2021,
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'l 'l .3.3. Na hlpótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1o, do art. ,1 ,, d-#eíü-
Federal no 14.13312021, o prazo paru apresentaÇão das razões recursais será iniciãH8í'câ
na data de intimação da ata de julgamênto.
íí.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
í í.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual
deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento
dos autos.
í í.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
1'l..7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à
defesa de seus interesses.
1í.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
í í.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.
11.í0. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensávers à defesa de
seus interesses.

II
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ou a informação expressa de que não houve licitante que aceitasse cotar o objeto eom-SK-
preços iguais à da licitante vencedora.
13.4. Quando o licitante vencedor for convocado para assinar a Ata de Registro de
Preços não comparecer, recusar-se a assinar ou não comprovar as condições
habilitatórias, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital e seus Anexos,
poderá o Pregoeiro convocar outro licitante registrado na Ata, desde que respeitada a
ordem de classificação e mantidos os preços registrados iguais ao do adjudicatário,
para assinatura da Ata de Registro de Preços.
í3.5. As regras referentes ao registro de preço, aos órgáos gerenciadores,
participantes e não participantes, descumprimento, remanejamento, prazo de vigência,
do fornecimento, e demais regras constam da minuta de Ata de Registro de Preços -
Anexo lll deste edital.

,I4. DAS INFRACOES ADMIN RATIVAS E DAS SANCÕES:
'14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que praticar ato
ilícito na forma do art. 155 da Lei Federal no 14.133, de '1o de abril de 2021, e
especialmente quando:
't4.í.í. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a Agne/a durante o certame;
í4.'1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não
mantiver a proposta em especial quando:
'14.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negociação;
14.'l.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
14.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
14.1.2.4. Deixar de apresentar amostra;
14.1,2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especiÍicações do
edital;
14.1.2.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
'l.4.1.2.7. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração;
14.1.2.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a Iicitação;
14.1.2.9. Fraudar a licitação.
14.1.2.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,
em especial quando:
14.1.2.11. Agir em conluio ou em desconformrdade com a lei;
14.1.2.12. lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;
14.1.2.'l.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
14.1.2.14. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
14.1.2.15. Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.o 12.846, de 2013.
'l.4.2. Com fulcro na Lei Federal no 14. 133, de 2021, a Administração poderá, garantido
o devido processo legal, assegurado o prévio contraditório e a ampla defesa, aplicar
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:
14.2.1 . Advertência;
í4.2.2. Multa;
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í4.2.3. lmpedimento de licitar e contratar e Rubrica

14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os
motivos delerminantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade.
14.2.5. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor
do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, â contar da
comunicação oficial.
í4.2.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderáo ser aplicadas, cumulativamente ou não,
à penalidade de multa.
14.2.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaÇão.
14.2.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplícada ao responsável
em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos termos do §4o do art.
í56 da Lei Federal no 14.133, de 10 de abril de 2021, quando não se justificar a
imposiçáo de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o
órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
14.2.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das inírações dispostas nos termos
do § 50 do art. í 56 da Lei Federal no 14. 1 33, de 10 de abril de 2021 , que justifiquem a
imposiçâo de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e
contratar, cuja duração observará o prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6
(seis) anos.
14.2.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, descrito no item 14.1.2.6, caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
decadência do direito à garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora
da licitação.
14.2.1'1. A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções descritas seguirá
os procedimentos descritos na Lei Federal no 14. 133, de 'l o de abril de 2021 .

14.2.12. O pagamento das multas não eximirá a contratada de ser acionada
judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à
contratante, decorrentes das infraçóes porventura cometidas, inclusive pela
ínobservância do disposto na Lej 13.709/2018 (LGPD), na forma abaixo estipulada:
14.2.12.1. Multa de 2o/o alé 10o/o sobre o valor total do contrato, no caso de
irregularidades ou descumprimento das normas de proteção de dados pessoais
ocorrido no cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA.

15 DA IMPUGNACÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO:
í5.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na
aplicação da Lei Federal no 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido ate 3 (três)
dias úteis antes da data da abertura do certame.
15.2. A (s) resposta (s) à(s) impugnação (ões) ou ao(s) pedido (s) de esclarecimento
(s) será(o) divulgado (s) em sitio eletrônico oíicial no prazo de ate 3 (três) dias úteis,
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
í5.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma
eletrônica, devendo ser enviados ao (à) Comissão de Contratação/Agente de

RUA cEL, ANTÔNIo JoAQUIIvI, N." 2,121, cENTRo, LIMoEIRo Do NoRrE/CE, CEP 62930-000
E-MAlLi prefeitura@limoeirodonorte.ce.gov.br
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Contratação, ate 03 (três) dias úteis anteriores à data Íixada nara abertura-cg6{--
propostai, exctusivamente por meio etetrônico. no srstema Jà r-i.iiàçá"r ÉréiióniJáto'it'
da Licita Mais Brasil - LICITA + BRASIL, ou no endereço de e-mail
(licitacoes@limoeirodonorte.ce.gov.br ), informando o número desta concorrência no
sistema eletrônico e o órgão interessado. Além de CNPJ, Razáo Social e nome do
representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica, ou CPF, se pessoa
física, e disponibilizando as informaçôes para contato (endereço completo, telefone e
e-mail).
'15.4. O (a) Comissão de ContrataÇão/Agente de Contratação (a) poderá solicitar
manifestação tecnica da Procuradoria Jurídica do Município ou de outros setores do
órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão.
í5.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no certame.
í5.5.í.4 concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e
deverá ser motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.
í5.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certeme.
15.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de
publicação em que se deu o texto originâl, reabrindo-se o ptazo inicialmente
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração náo afetar a
formulação das Propostas de PreÇos.

,I6. DO PAGAMENTO:
16.1. O prazo para pagamento ao contratado e as demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Anexo lV - Minuta do Contrato.

í7. DO REAJUSTE:
17.1. O prazo para pagamento ao contratado e as demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Anexo lV - Minuta do ContÍato.

18, DAS DISPOSICOES GERAIS:
í8.'1. Será divulgada Ata da Sessão Pública no sistema eletrônico próprio.
í8.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça
a realizaçáo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Comissáo de Contratação/Agente
de Contratação.
'18.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.
í8.4. A homologação do resultado desta licitaçáo não implicará direito à contratação.
í8.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contrataÇão.
18.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licilatório.
18.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, Só se iniciam e vencem os prazos em
dias de expediente na Administração.

RUA cEL. ANTôNto JoAeutM, N.o 2.12.1, cENTRo, LtMoEtRo Do NoRTE/CE, cEp 62930-o0o
E-iIAlL: prefeitura@limoeirodonorte.ce.gov.br
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'18.8. O desatendimento de exigências formais não ess
afastamento do licitantê, desde que seja possível o
observados os princípios da isonomia e do interesse público.

enciais não importará o &
aproveitamento do ato, Rubrica

í8.9. Em caso de divergência entre disposiçóes deste Edital e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
í8.10. Constituem anexos deste Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes
anexos:

ANEXO I . TERMO DE REFERÊNCIA / PROJETO EÁSICO DE ENGENHARIA
ANEXO II . MODELO DE APRESENTAçÃO DA CARTA PROPOSTA
ANEXO ilt - MTNUTA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS
ANEXO IV. MINUTA DO CONTRATO
ANEXO V - MODELO DE OECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE
EMPREGADO MENOR
ANEXO Vr - MODELO DE DECLARAçÃO DE CONDUTA ÉrrCa E
ANTTCORRUPÇÃO
ANEXO V[ - MODELO DE DECLARAçÃO DE AUTENTTCTDADE DOS
DOCUMENTOS
ANEXO Vlll - MODELO DE DECLARAçÃO Oe rrurOnnAAçÕES AD|CtONAtS
ANEXO tX - MODELO DE DECLARAÇÃO Oe QUe ATENDE AOS REQUTSTTOS DE
HABILITAÇÃO, E O DECLARANTE RESPONDERÁ PELA VERACIDADE DAS
INFORMAçOES PRESTADAS
ANEXO X - MODELO DE DECLARAÇÃO OE QUE CUMPRE AS EXtcÊNCnS DE
RESERvA DE cARGos pARA pESsoA com DEFtctÊNctA
ANExo xt - MoDELo DE DECLARAçÃo DE euE suAS pRoposrAs
ecoruôutces coMpREENDEM A TNTEGRALTDADE Dos cusros pARA
ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS

Limoeiro do Norte/CE, í 3 de maio de 2026

José Wilson Loures Assis
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos - SOSP

RUA cEL. ANTôNro JoAeutM, N.o 2..121, cENrRo, L \roEtRo Do NoRTE/cÊ, cEp 62930_000
E-MAIL: pÍefeitura@limoeirodonorte.ce.gov.br
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í. DAS coNDtçÕEs oeR.es oa coHrnÁrlçÃo 1a*. 60, xxlll, t'a" e t'i't da Lei n'

14.1331202',11.
r.i. oeJerô, REGISÍRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAL

ôôuinnrÀçEõóÀ pnEsrnÇÃo'oE sERVIÇos DE INTERVENÇÕES D-E

óúÀr_LonorvtARtA No penlÍaerno URBANo DE LlMoElRo Do NoRTE,

ú-Às nuns coNEGo BESSA E cEL. S,ERAFIM CHAVES' cENTRo, JUNTo

À secnerRnA DE OBRAS E SERVTÇOS PUBL|COS DO MUNrCrPro DE

LIMOEIRO DO NORTE.CE.

1.2.O prazo de vigência da contratação é de até í2 (doze) meses' contados da data

dá assinatura, na iorma do artigo"105 da Lei n" 14 133, de 2021'

i.à.ó pt.- de vigência pode-à ser pronogado, na forma do artigo 107 da Lei n'

14.133, de 2021.
i.;. ô'r.ú global estimado da contrataÉo é de R$ 2'169'227,47 (dois milhões'

cento e sessenta e nove mil duzentos ':' vinte e sête rêais e quarenta e sete

centavos).
iJ.i. ruo ,.ro,. acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

deionentes da execução do objeto, inclusivr; tributos e/ou impostos, encargos sociais,

tiáúàrnl.tar, previdenóiários, fiácais e comerciais incidentes, taxa de administraçâo,

frete, seguro e outros necessários ao cumpÍimento integral do obieto da contratação'

2. DESCRIçÃO DA NECESSIDADE OA CONTRATAçÃO E FUNDAMENTAÇÃO

LEGAL
2.1. A necessidade da contrataÉo decorre da demanda contínua por intervenções de

melho1a da infraestrutu ra uiâria urbana do Municipio de Limoeiro do Norte'

ãrpã.irir".t" nàs Ruas Cônego Bessa e Cel. Serafim.Chaves, localizadas na região

central da cidade, que ap,"'en-t,m elevado fluxo de veículos e pedestres, sendo vias

ãá iitniticatlva impórtanóia para a mobilidade urbana, circulação comercial e acesso a

serviços públicos essenciais.
2.2. Âs ieferidas vias necessitam de intervençóes de qualidade viária destinadas à

recuperação, manutenção e melhoria das crlndições de trafegabilidade, segurança-e

aceisiUitiãaO'e, em razáo do desgaste natural ocasionado pelo uso contínuo, pela ação

àà t"-po e pelo intenso fluxo d-iário. Tais c-ondições têm ocasionado irregularidades

no pavimenio, comprometendo a mobili(lade urbana, aumentando os riscos de

acidentes e prejudicando o deslocamento da população.

2.3. Dessa foima, a futura e eventual ct)ntratação da prestação de serviços de

intervençoes de qualidade viária visa assegurar a execução célere e eÍiciente de

serviços necessários à conservação e recuperação da malha viária urbana,

propórcionando melhores condições de circulação, segurança viária, conforto aos

usuários e valorização do espaço urbano.

RUA cEL. ANTôNlo JoAoutM, N.o 2.121, cENTRo, Lll\roElRo Do NoRTE/cE, cEP 6293s000
E-MAIL: prefeitura@limoeirodonorte ce.gov.br

ICO DE ENGENHARIABoR oJ ETcN A PID RE FE RET RE MONA oEX

Valor totalValor médioOuantidadeUnid. de medidaDescriçâo do itemLOTÉ
2.169 .227 .472169 .227 ,471sERVrÇo

1

NORTE NAS RUAS CONEGO BESSA

VIÁRIDADEOUALES DEVENTER N Çô
EIRO[roLID EBANOURIVlETROERío

IM CHAVEs
2.',t69.227,47

TOTAL I
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2.4. A adoção do Sistema de Registro de Preços justifica-se pela natureza continuadãubrica

ã pela imprevisibilidade da demãnda, possibilitando à_.Administração Pública maior

eficiência no gerenciamento dos recursos públicos, flexibilidade nas contratações

conforme a nécessidade eÍetiva e agilidade na execuçáo dos serviços, evitando

descontinuidade das ações de manutenção viária.

i.5, A contratação páendida atende ao it:.teresse público, contribuindo diretamente

laia a metnoria da infraestrutura urbana, mobilidade e qualidade de vida. da

ããprr"çao, em consonância com as atribuiçóes da secretaria de obras e serviços

Públicos do Município de Limoeiro do Norte.

2.6. De acordo com o ProjetO de Engenharia realizadas pelo setor competente para o

ãO;eto em apreço, verificou-se que ã presente contratação poderá ser realizada com

uá'.e no Arr. ú" 28, inciso ll da Lei 14.133t2021 em concordância com a Lei

óomptementar no 123, de 14 de dezembro de 2006; Lei Comptemenlar no 147, de 07

de agosto de 2014.

3. DESCRIçÃO DA SoLUçÃO GOMO UM TODo (art.6o, inciso XXlll, alínea 'c')

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico

específico dos Estudos Técnims Preliminares.

4. REQUISIToS DA CONTRATAÇÃO (a*. tr, XXllt, alínea 'd' da Lei n'14'1331211

4.1 A contratada deverá possúir eiperiencia comprovada em intervençóes de

qrarioaaã ,iaria em perímetros urbanos, com ênfase em ruas de grande

movimentação como as rua Cônego Bess:i e Cel serafim Chaves' localizadas no

centro de Limoeiro do Norte;
4-2. A contratada deverá apresentar um plano detalhado de execução das

in[rvenções, contemplando conograma fisico-financeiro, metodologia de trabalho,

équip" teái." responsável e maÉriais a serem utilizados , entre outros aspectos

reievantes para o cumprimento do objeto da contratação; 
.

l.a. A contiatada deverá comprovar a regularidade fiscal e trabalhista, apresentando

certidões negativas de débitos junto aos órgãos competentes, bem como a

regularidade perante o FGTS e a Previdéncia Social;

+.i. n Coniratada deverá apresentar um plano de segurança do trabalho'

contemplando medidas preventivas e corretivas para garantir a integridade Íísica dos

gtrabalhadores nas intervenções viárias;
i.s. R contratada deverá garantir a qualidadg dos materiais utilizados nas intervençóes

viárias, bem como a correta execução dc's serviços, de acordo com as normas

tecnicas e legislação vigente;
+.0. Á .onti"trdla dei/erá disponibilizar trma equipe tecnica qualiíicada para a

supervisão e fiscalização das obras, garantindo o cumprimento dos prazos

estabelecidos e a qualidade dos serviços prestados;

a.7. A contratada deverá apresentar úm plano de comunicação e relacionamento com

a comunidade local, visando minimizar os impactos das intervenções viárias no

trânsito e no cotidiano dos moradores e comerciantes da região;

4.8. A contratada deverá realizar a entrega das intervençôes viárias dentro. do prazo

estabelecido no congtrato garantido a plena satisfação da administração pública e da

população de Limoeiro do Norte.

RUACEL,ANTÔNIOJOAOUIM,N,'2.12í,CENTRO,LIMOÉIRODONORTE/CE,CEP6293G'OOO
Ê-MAIL: preíeituÍa@limo'rirodonorte ce'gov br
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5. MOOELO Oe execuçÃo GoNTRATUAL (art' 60, XXlll, alínea 'e' da Le ubÍicã

't4.1331211
Condições de execução
5.1 . A áxecução do objeto seguirá a seguintà dinâmica:

5.2. O prazo de"r""rção doi serviços será de 12 (doze) meses' contados da emissáo

da ordem de serviço.

5.3. Caso não seja possível a execução dos serviços no prazo avençado' o contratado

deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 30 (trinta) dias de

antecedência para que o pleito de pronogação de prazo seja analisado pela

contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior'

Especificação da garantia (art. 40, §ío, inciso lll, da Lei no 14'133' de 20211

ilO rrrrà de gaiantia contratuaí ã aquelc estabelecido na Lei no 8'078' de 1'1 de

setembro de 1990 (Código de Defesa do Cor'sumidor)'

6.MoDELoDEGESTÃoDocoNTRATo(ART'6o,)(XlIl,alínea..f'daLeino
14.133t21l.
6.í. ROTINA DE FISCALIZAçÃo coHrnnrull.
á.i.1. ô contrato deverá sei executado fielmente pelas partes, de acordo com as

cláusufas avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021 , e cada parte responoera

pã"t 
"ánt"qréncias 

de sua inexecuçâo total ou parcial (Lei no 14'13312021 ' art' 115'

caput).
ãliã.'e, caso de impedimento, ordem de paralisaçáo ou suspensão do contrato' o

;;".;gr";; àe ex'ecução será prorrogado automaticamente pelo tempo

ãoii"1pánOunt", anotadaá iais circunstânciãs mediante simples apostila (Lei no

14.13312021, art. 115, §5o).
6.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada-e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n" 14 133/2021' al,-' 117' caput)'

6.1.3.,1. o fiscal dO Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências

i"rrãion.à". a execução do contrato, determiÀando o que for necessário para. a

,ãgr rrirrça" das faltás o, dot d"f"iiot otrservados (Lei no í4 133/2021 ' an 117'

§ 10).

6.f.q. O fiscal do contrato informará a seus r;uperiores, em tempo hábil para-a adoção

das medidas convenientes, a situação qur: demandar decisão ou providência que

,[ãp..." tu, competência (Lei no 14 133/2021 ,.art 117' §2")'

6.1.5. O contÍatado será obrigado a ÍeparuÍ, corrigir' remover' reconstruir ou substituir'

ã trát ú"ntrs, no total o", ", 
p''it, o objeto do contrato em que se veriflcarem

vícios, deÍeitos ou incorreções reiultantes dê sua execu@o ou de materiais nela

empregados (Lei no 14.133/2021, art l19)'
ã.rlo. 

-o 
",l"tratado 

será 
- 
respánta'át pelos danos causados diretamente à

ÁO-.irtr.ç* àu a terceiros em'razâo da execução do contrato, e não excluirá nem

ã;;i;ilS,; responsabitidade a fiscatização ou o acompanhamento pelo contratante

(Lei no '14.133/2O21 , an. 120).

6.1.7. Somente o contratado
previdenciários, Íiscais e comerci

14.13312021, art. 121, caPut).

será responsável pelos encargos trabalhistas'

aÉ resultantes da execução do contrato (Lei no

RUA cEL. ANTÔNlo JoAQUIM, N.Ô 2.121, cENTlio, LlMoElRo Do NoRTE/cE' cEP 62930-000

E-MAIL: preíeituía@lim reirodonoÍte'ce g0v Dr
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6.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 2.'
comerciais não transÍerirá à Administração a responsabilidade pelo seu Pagamen ubrica
não poderá onerar o objeto do contrato (Lei no 14.13 312021 , aÍ1. 121 , §1").

6.1 .8. As comunicações entre o órgáo ou entidade e a contratada devem ser

realizadas por escrito sempre que o âto exigir tal formalidade, admitindo-se,

excepcionalmente, o uso de mensagem eletrôn ica para esse fim. (lN 5/2017' art. 44,

§2")
óf .g. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção

de providêúias que devam ser cumpridas de imediato (lN 5/2017' art 44' §3o)'

7. PAGAMENTO (art. 60, Xxlll, alínea'g'da Lei no 14''133121l.

7.1. O valor estimado da contratação é de lt$ 2.169'227,47 (dois milhões' cento e

sessênta e nove mil duzentos s vinte e irete reais e quarenta e sete centavos),

ããrã.Jo,á, pago até 10o (decimo) dia do rnês subsequente a execução e aceitação

J"iiÃitúá oàs'se'rviços, "mediante aprovaçáô da Nota fiscal/Fatura", através de ordem

bancária em favor da CONTRATADA.
i.t.Z. tlo valor acima, estáo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive kibutos e/ou impostos' encargos sociais'

tiaúatnistas, previdenóiários, fiócais e comerciais incidentes, taxa de administraçáo,

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contrataÉo.
7.2.b pagamênto somente sérá autorizado ilepois de efetuado o "atesto" pelo servidor

competente na nota fiscal apresentada.
7.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa' como' por

àr"rpfo, otrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou

inaJimpt6ncia, 
-o 

pagamento ficaiá sobrestado até que a Contratada providencie as

meoidás saneadoraã. Nesta hipótese, o pritzo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovaçao da regularização da situaçã('|, não acarretando qualquer ônus para a

Contratante.

8. FORMA E CRIÉRIOS DE SELEçÃo 0o FoRNECEDOR (aÉ' 6o, inciso XXlll',

alínea 'h' da Lei no '14.'1331211

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

à.t. ô prestaooi de serviços seÉ se]ecionadg por meio da realização de procedimento- 
úÍiÁ-CÁô, nà ,ooáriaroe coNcoRRÊNclA, sob a rorma ELETRoNICA' com

áoofao oo .riterio de julgamento pelo MENoR PREçO GLoBAL'
Regime de execuçâo
8.2iO regime de execuçáo dos serviços e a empreitada por preço global' contrata.ção

ã, 
"i""riao 

do serviço por preço certo e total, conforme previsto no inciso XXIX do

Art. 6o da lei 14.13312021;
Critérios de aceitabilidade de preços

e.ã. 
- 
Én."too, a etapa de negociação, o Agente de Contratação/Comissão de

Contratação verificará se o licita-nte provisiriaúente- classificado em primeiro lugar

atende às condições oe participàçao no ceriame, conforme previsto no art. 14, da L_ei

ÁJ li.lástzozl,-legislaçào correlàta e espr:cialmente quanto à existência de sanção

qr" irp"çã a parti-cipaôao nà certame ou a futura contratação' mediante a consulta

aos seguintes cadastros:

RUA cEL. ANTÔNIO JOAQUIM, N'O 2.,121, CENTRO, LIMOEIRO DO NORTE/CE, CEP 62930.000

E-MAIL: prefeíura@limoeirodonoÍte ce gov bÍ
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a) Cadastro Nacional de EmPresas lnidôneas e SusPensas - cElS, mantidoEfrb;ã-
Controladoria-Geral da União (https ://www. portaltransPa rencia. gov . br/sancoes/ceis); e

b) Cadastro Nacional de EmPresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União S r/sa

c) Registro Cadastra I ou Registro de Sanções Administrativas do órgão licitante,

se houver;
À.4. A consulta aos cadastros será realizadãÍ em nome da empresa licitante e também

Je seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12' da Lei n'

8.42911992.
á.s. c".o conste na consulta de situação do licitante a existência de ocorrências

úp"àúrá, üdiretas, o ngeniã àe contratar;ão/comissão de contratação diligenciará

p.i, 
"àiiti.r, 

ie houve táràá po, parte <]âs empresas apontadas no Relatório de

Ocorrências lmpeditivas lndiretas.
S.5..l.Atentativadeburlaseráverificadapormeiodosvínculossocietários'linhasde
fornecimento similares, dentre outros.

a.S-2. O licitante será .onro.rdo para mànifestaçáo previamente a uma eventual

desclassificação.
as.á. óà"rtrLaa a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por Íalta

de condiçáo de ParticiPação.
8.6. Caso atendidas as condições de participaSo, será iniciado o procedimento de

habilitação.
ã; ó;'." o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado

;; ,ú;; tiatámento'favoreciào às ME/Epp's, o Agente de contratação/comissão de

Contãtaçáo verificaÉ se Íaz jus ao benefício

e.a,veriticaoasascondiçôesdeparticipaçãi)edeutilizaçãodotratamentoÍavorecido,
ô Aoênte de Contratacão/Comissão de Cóntrataçáo examinará a proposta classiÍicada

;"úff; úlar qrànto à adequação ao objeto.e à.compatibilidade do preço em

ietaiao ao máximo estipulado paÍa contrata;;ão nestê Edital e em seus anexos'

EXIGÊNCIAS OE HABILITAÇÃO
8.9. Para a habilitação dos iicitantes serão exigidos os seguintes documentos' sob

pena de lnabilitação:

8.s.1. HABILITAçÃO JURÍDlcA
ã.ó.i.i.'ru...r" de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da Íespectiva sede;

ô.ó. i .á e, se tratando de microempreendedor indjvidual - MEI: Certificado da

Condição de Microempre"noáJo, lndividual - CcMEI' cuja aceitação ficará

condicionada à verificação da autenticidade no sítio

https://mei. receita.economia.qov.br/certiÍiçadÍ)/loqin ;

u empresa individual de responsabilidade

ri.ii.ã. _ EIRELI: ato constiiutivo,' estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

reoistrado na Junta comerciàt da respecti'Ja sede, acompanhado de DOGUMENTo

cõlrpRoearoRlo DE sEUs ADMINISTRADoRES;
ã.õ.í.+.-i"úçao no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera' com

ã""rb"çao .ã àegistro onã" iu, sàde a matriz, no caso de ser a participante sucursal,

filial ou agência;

RUA CEL. ANTÔNIO JOAQUIM, N." 2.121, CENTF.O, LIMOEIRO DO NORTÉ/CE, CEP 62930.000

E-MAIL: preÍeilura@lim'leirodonorte'ce gov bÍ
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8.9.1.5. No caso de sociedade simples: instjiiçáo do ato constitutivo no Registro CiviFubrica

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede; acompanhada de prova da indicaçâo dos

seus administradores;
8.9. í .6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:

decreto de autorização;
8-g.1.7. Os documéntos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraçóes

ou da consolidação resPectiva.

8.9.2. HABILITAçÃo FlscAL, SOCIAL E TRABALHISTA
g.g.2.t Prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (GNPJ) ou no

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

A:g.z..i prou^ de inscrição no cadastro de contribuintes ESTADUAL E/OU

úüúfõfp11, se houver rejativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

a.ô.i.à ptou, de regularidade Íiscal pãrante a FAZENDA NACIONAL' mediante

apÃàntação de certúáo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal

ãã Éiã.if infAl e peta Procuradoria-Géral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a

ioOã, o. 'credíos tributários federais e à rDívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados,inclusiveaquelesrelativosà$eguridadeSocial'nostermosdaPortaria
õ;;j;;i; ,r" i'.rst, ae ozitotzol4, do secretãrio da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
g.S.à.a pro6 de regularidade com o Fundo tie Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

S.ó.ã.S prou" de iãexistência de débitos irradimplidos perante a justiça do trabalho

(CNDT), mediante a apresentação de certidáo- negativa ou positiva com efeito de

|ãôr1irá nás termos do Título Vtt-R Oa ConsolidaÇão das Leis do Trabalho, aprovada

pelo Decreto-Lei no 5.45211943;
ã.g.z.o Éàr, de regutaridadã junto à FAZENDA ESTADUAL, atraves da certidão

Negativa conjunta iunto aos Tríbutos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda

Estadual onde a empresa for sediada;
e"92.7 Éiou, de regutaridade junto'à FAZENDA MUNtCtpAL, através da certidão

fl"gãtiu. junto aos T-ributos Muáicipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal

onde a empresa for sediada; 
rrificado como microempresa8.9.2.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja qu€

ou empresa de pequeno porte deverá apreseÀtar toda a documentação exigida para

ãruiio ã" comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma

restrição, sob pena de inabilitação.

8.9.3. QUALIFICAÇÃo EcoNÔMlco'FlNAl'*lcElRA
a.g.g.tcertioaonegativadeinsolvênciacivilexpedidapelodistribuidordodomicílioou
sede do licitante, caso se trate de pessoa fir;ica (alínea ''c..do inciso ll do art' 5o da lN

Seges/ME no 1 í 6, de 2021) ou de sociedade simples;

À.ó]s.r.l. certidáo negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante

íinciso ll do art.69 da Lei no M.133, de 2021);

ii.ô.ãi.'i"ãii"" a-" [iqúid", Gerat' (LG), Sôtvência Gerat (sG) e Liquidez 9911"n!"
iiôi;rp;;'-"s a 1 ium), comprovaáos mediante..a :pr:senta,ç-1o-le! Tl':1|:
à" 'úar"irço patrimonial, demonstração de resultado de exercicio e demals

ããrãn.tràçOàr contábeis ãos Z (Ooié) úÍtimos exercícios sociais e obtidos pela

aplicação das seguintes Íórmulas:

RUA cEL. ANTÔNlo JoAQUIM, N " 2.121, cENTR.), LlMoElRo Do NoRTE/cE' cEP 62930-000

E-MAIL: prefeitura@limqFirodonorte ce'gov br
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| - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo\ + (Passivo-- 'í
Circulante + Passivo Não Circulante); Rubricâ

ll - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) + (Passivo Circulante +Passivo não
Circulante); e,

lll - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) + (Passivo Circulante)'

8.9.3.2.1. Caso o licitante âpresente resultado inÍerior ou igual a 'l (um) em qualquer

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (sG) e Liquidez conente (LC),

será exigido para iins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido minimo de

5% (cinco por cento) do valor total estimado da contrataçáo.
A.S.à.g. nô empresas criadas no exercício financeiro da licitaçáo deveráo atender a

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis

pelo balançoie abertura (§ I " do art. 65 da l-ei no 14.1 33, de 2021)'

b-S-g.n. O'U"tanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações contábeis limitar-se-áo ao último exercício no caso de a pessoa

jurídica teriido constituída há menos de 2 (dois) anos (§60 do art. 69 da Lei no 14.133,

de 2021).
g.g.3.5 írlo caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigida da

microempresa ou da empresa de pequr,'no porte a apresentação de balanç-o

patrimonial do último exercicio social, conforme dispõe o art. 30 do Decreto no 8.538,

de 2015.
g.9.3.6 O atendimento dos índices econôrnicos previstos neste item deverá ser
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área

contábil, apresentada pelo licitante.

8.9.4. QUALIFICAçÃO TÉCNICA
8.9.4.1 Prova de inscriçáo, ou registro da LICITANTE junto a entidade profissional

competenle (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) e/ou Conselho
Regional de Arquitetura e Urbanismo (CAU);
8.9.4.2- A qualificação Técnica da LICITAN IE/PROPONENTE será avaliada por meio

da Capacitação Técnico-profissional e da Capacitação Técnico Operacional
8.9.4.3 - A LICITANTEiPROPONENTE deverá comprovar Capacitação Técnico
Profissional;
8.9.4.4- comprovação da PROPoNENTE possuir como RESPoNSÁVEL TÉCNlcO
em seu quadro, na data prevista para entrega dos documentos, profissional (is) de
nível superior, reconhecido (s) pela entidade profissional competente, detentor (es) de
CERTIDÃo DE ACERVo TÉCNlCo que rcomprove a execução dos serviços de

6Bü0.rÚp.r.. r!I,EEEEE

características técnicas similerês ou suoeriores às do objeto da presente licitação,
cu rcelas de Maior relevância são:

RUA cEL. ANTôNto JoAeutM, N.o 2.121, cENTRo, LtMoEtRo Do NoRTE/cE, cEp 6293sooo
E-MÀlL: preí€itura@ limoejrodonorte.ce.gov.br

QUANT
PARCELA DE MAIOR
RELEVANCIA (50%)sERVrÇO/DESCRTÇÃO

EXECUÇÃO DE PAVIMETO EM PISI)
INTERTRAVADO, COM BLOCO 16 FACT:S
DE 22 X',l1 CM, ESPESSURA 10 Clil.
AF 10t2022

M2 7.071,52 3.535,76

LASTRO COM MATERIAL GRANUL/I.R
(PEDRA BRTTADA N.2) APLTCADO EM
PISOS OU LAJES SOBRE SO
ESPESSURA DE íO CM AF O1I2O24

LO,

M2 1.377 ,49 688,75

UND
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rcela de maior relevância técn ica tenh m sido:

RUA cEL. ANTôNto JoAeulM, N.o 2.121, cENTRo, LlMoElRo Do NoRTE/CE, cEP 6293G000
E-MAIL: preÍeitura@limoeirodonorte.ce.gov.br

dí
--_

Rubrica

8.9.4.4.'1- O vínculo do responsável técnico com a empresa, poderá ser comprovado

do seguinte modo:
a) sE- EMPREGADO, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da
,'Ficha ou Livro de Registro de Empregadó", da carteira de Trabalho e Previdência

Social - CTPS;
b) SE SóCIO, comprovando-se a participação societária atraves de cópia do Contrato

sácial e aditivos, se houver devidamente registrado (s) na Junta Comercial;

c) SE CONTRAiADO, apresentar contrato àa prestação de serviço, vigente na data de

a'bertura deste certame, assinado, comprovando, ainda, o registro do responsável

técnico da licitante junto a Entidade Profissional competente, acompanh-ado de

declaração ou documento equivalente expedido, também pela Entidade Profissional

iompetênte, que indique a relação das empresas em que o profissional contratado

figure como responsável técnico.
A]S.+.S- n L1i1TANTE/PROPONENTE deverá comprovar Capacitação Técnico

Operacional:
e.'g.a.s.t.ComprovaçãodoLICITANTE/PRoPoNENTEpossuirnadataprevistapara
entrega dos documántos, Atestado (s) Técnico (s) fornecido (s) por Pessoa (s)

Jurídica (s) de direito público ou privaào, emitidos em nome da empresa concorrente

nà conoiiáo de contraiada, que comprove (m) a execução de obra (s) /serviço (s) mm

caracteristicas técnicas em atendimento ao obieto da presente licitação, e cuja(s)

8.,I O. OUTRAS EXIGÊNCIAS
g..10.1. DECLARAçÃO do cumprimento do disposto no inciso XXXlll do art.70 da

Constituição Federal;
8.10.2.2. DECLARAçÃO de conduta ética e anticorrupção
8.9. Os documentos de Hábilitação acima dispostos deverão ser apresentados dentro

do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese do

documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado

de declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do

mesmo. Nã ausênóia de tal declarafro ou regulamentação, o documento será

considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão;

9. ADEAUAÇÃO oRÇAMENTÁnn 1art. 
;6o, inciso XXlll, alínea 'j' da Lei no

14.133t21l.
9.'1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no orçamento da secretaria de obras e serviços Públicos
(SOSP) da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte/Ce.

RELEVANCIA 50o/o

PARCELA DE MAIOR
QUANTsERVIçO/DESCRIçAO

3.535,76M2 7.071,52óE PAVIMETo EM Plso
INTERTRAVADO, COM BLOCO 16 FACES
22X11 CM, ESPESS URA 10 CM. AF 1OI2O22

EXECU
UÉ

688,751.377,49M2COttt MATERIAL GRANULAR
(PEDRA BRITADA N.2) APLICADO EM PISOS
OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE 1O

LASTRO

cM AF 0112024

UND
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9.1.1. A contrataÉo será atendida pela seguinte dotação: 3201.15.452.0016.2 0 &
Conservaçáo de Vias e Logradouros Publicos. Elemento de Despesa: 3.3.90.39 0O. Rubrica

Subelemento: 3.3.90.39.16. Manutenção e Conservação de Bens imóveis, Fonte

1500000000

RUA cEL, ANTÔNIo JoAQUIM, N..2,121, CENÍlio, LIMoEIRo Do NoRTE,/cE, cEP 6293Gooo
E-MAIL: pref eiturâ@limoeirodonorte.ce. gov.br


